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（四）由總核算委員會主席指派的一名不具投票權的秘

書。

二、總核算委員會可在有需要時傳召執行委員會成員出席

會議。

二零零九年七月十五日 

行政長官 何厚鏵 

第 261/2009號行政長官批示

二零零四年舉辦的第二十三屆萬國郵政聯盟（萬國郵聯）

大會中，將新的電子郵政服務引入公約內；該服務於二零零八

年的第二十四屆大會中獲得深化，並命名為電子認證郵戳。

因此，經考慮郵政局行政委員會的建議；

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予

的職權，並根據十一月二十九日第88/99/M號法令第六條的規

定，作出本批示。

一、設立電子認證郵戳公共服務，並核准有關規章；該規

章附於本批示，且為其組成部分。

二、根據第5 /2005號法律《電子文件及電子簽名》第

二十三條的規定，郵政公共經營人應配備獲認可當局核准的電

子文件生效時間記錄系統，使其能提供上款所述服務。

三、本批示自二零零九年七月二十二日起生效。

二零零九年七月十六日

行政長官 何厚鏵

––––––––––

電子認證郵戳公共服務規章

第一條

標的

本規章訂定適用於電子認證郵戳公共服務的規定。

第二條

範圍

電子認證郵戳公共服務是指由公共郵政經營人接受電子文

件，目的是以電子形式於該電子文件加蓋一特定的日期及時

間。

4) Um secretário, designado pelo Presidente da Assembleia 
de Apuramento Geral, sem direito a voto. 

2. Quando seja necessário, a Assembleia de Apuramento Ge-
ral pode convocar os membros das mesas para estarem presen-
tes na reunião.

15 de Julho de 2009. 

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 261/2009

O XXIII Congresso da União Postal Universal, realizado em 
2004, introduziu na sua Convenção um novo serviço postal elec-
trónico, densificado no XXIV Congresso, de 2008, sob a desig-
nação de Carimbo Postal Electrónico Certificado.

Assim, tendo em consideração o proposto pelo Conselho de 
Administração da Direcção dos Serviços de Correios;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 88/99/M, de 29 de Novembro, o 
Chefe do Executivo manda:

1. É criado o Serviço Público de Carimbo Postal Electrónico 
Certificado e aprovado o respectivo regulamento, anexo ao pre-
sente despacho e do qual faz parte integrante.

2. O Operador Público de Correio deve estar dotado de um 
sistema de validação cronológica de documentos electrónicos 
aprovado pela autoridade credenciadora, nos termos do dispos-
to no artigo 23.º da Lei n.º 5/2005 (Documentos e assinaturas 
electrónicas), que o habilite a prestar o serviço referido no nú-
mero anterior.

3. O presente despacho entra em vigor no dia 22 de Julho de 
2009.

16 de Julho de 2009.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

––––––––––

Regulamento do Serviço Público 
de Carimbo Postal Electrónico Certificado

Artigo 1.º

Objecto

O presente regulamento estabelece as normas aplicáveis ao 
Serviço Público de Carimbo Postal Electrónico Certificado.

Artigo 2.º

Âmbito

O Serviço Público de Carimbo Postal Electrónico Certificado 
consiste na aceitação de documentos electrónicos pelo Ope-
rador Público de Correio, a fim de lhes apor uma determinada 
data e hora sob forma electrónica.
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第三條

證明力

電子認證郵戳用於證實電子文件的郵戳加蓋日期和時間及

文件的完整性，使任何隨後所作的改動可被察覺。

第四條

制度

電子認證郵戳公共服務是按照本地及外地制度提供，並根

據《萬國郵政聯盟》的法規及與其他指定郵政經營人簽訂的協

議執行。

第五條

使用服務

一、制定妥善執行本規章的所需指引，包括使用有關服務

的形式及條件的指引，屬公共郵政經營人的職權。

二、電子認證郵戳可加蓋於附有電子簽名的電子文件上。

第六條

加密電子文件

公共郵政經營人可根據與客戶約定的方式及條件，對蓋有

電子認證郵戳的電子文件加密。

第七條

發送電子文件

一、公共郵政經營人可根據與寄件人約定的方式及條件，

發送蓋有電子認證郵戳的電子文件。

二、公共郵政經營人亦可創作不同式樣的標準化或個性化

電子信封，為將發送的電子文件加上封套。

三、公共郵政經營人應核實寄件人的身份，如寄件人以代

理人身份行事，尚須核實其代理權。

第八條

支付服務費

一、提供電子認證郵戳的公共服務，收取經第62/2005號行

政命令核准的《郵政服務收費及罰款總表》所定的費用。

Artigo 3.º

Força probatória

O Carimbo Postal Electrónico Certificado, abreviadamente 
designado por CPEC, atesta a data e a hora da sua aposição ao 
documento electrónico, bem como a integridade deste, permi-
tindo detectar qualquer alteração posterior.

Artigo 4.º

Regime

O Serviço Público de CPEC é prestado nos regimes interno e 
externo, sendo executado nos termos dos Actos da União Postal 
Universal e dos acordos com outros operadores postais desig-
nados.

Artigo 5.º

Utilização do serviço

1. Compete ao Operador Público de Correio a elaboração das 
instruções necessárias à boa execução do presente regulamento, 
incluindo as relativas às formas e condições de acesso ao ser-
viço.

2. O CPEC pode ser aposto em documentos electrónicos con-
tendo uma assinatura electrónica.

Artigo 6.º

Encriptação de documentos electrónicos

O Operador Público de Correio pode proceder à encriptação 
de documentos electrónicos aos quais seja aposto um CPEC, 
nos termos e condições a acordar com o cliente.

Artigo 7.º

Distribuição de documentos electrónicos

1. O Operador Público de Correio pode efectuar a distri-
buição de documentos electrónicos aos quais seja aposto um 
CPEC, nos termos e condições a acordar com o remetente.

2. O Operador Público de Correio pode, também, criar mode-
los de envelopes electrónicos normalizados ou personalizados 
para capear os documentos electrónicos a distribuir.

3. O Operador Público de Correio deve verificar a identidade 
do remetente e, quando este actue como representante, os po-
deres de representação.

Artigo 8.º

Pagamento dos serviços

1. Pela prestação do Serviço Público de CPEC são devidas as 
taxas previstas na Tabela Geral de Taxas e Multas dos Serviços 
Postais, aprovada pela Ordem Executiva n.º 62/2005.
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二、公共郵政經營人可設定電子認證郵戳公共服務費用的

不同支付方式，包括預繳制度及為經常使用人而設的信用支付

制度，以及因大量使用而給予客戶的折扣等。

第九條

信用支付制度

一、參加信用支付制度，須開立往來帳戶。

二、信用支付制度客戶每月均收到有關往來帳戶的明細發

票，發票上說明有關付款條件。

三、如在指定期間未繳付費用，則每月徵收百分之三的遲

延利息，本息累計，直至全數繳付所欠款項。

四、遲延繳費逾三個月，則引致信用暫停，並藉稅務執行

程序強制徵收欠款。

五、在欠交款項引致信用暫停的情況下，公共郵政經營人

可封鎖尚未繳付的電子認證郵戳於下條第二款所述的資訊紀

錄，直至繳付所欠款項。

第十條

記錄和保存

一、每一加蓋的電子認證郵戳相應於一個獨一無二的識別

編號。

二、公共郵政經營人應為已加蓋的電子認證郵戳設資訊紀

錄，自每一電子認證郵戳加蓋日起計，保存期限不應少於十五

年，並讓獲許可人士在任何時刻查核電子文件的完整性和在該

文件上所加蓋的日期及時間。

三、如電子文件的法定存檔期少於十五年，則上款所指的

期限減至該期限。

更 正

鑒於公佈於二零零九年六月十二日第二十三期《澳門特別

行政區公報》第一組第三副刊的第17/2009號行政法規的葡文本

有不正確之處，現按照第3/1999號法律第九條的規定，更正如

下： 

第五條第一款的原文為：“⋯⋯contados a partir da data 

de emissão do termo de autorização ou da data de emissão da 

licença de utilização da fracção, consoante a data posterior, 

independentemente do ⋯⋯”

2. O Operador Público de Correio pode criar diferentes mo-
dalidades de pagamento do Serviço Público de CPEC, incluindo 
regimes de pagamento a crédito para utilizadores frequentes e 
de pré-pagamento, bem como conceder descontos de volume.

Artigo 9.º

Regime de pagamento a crédito

1. A adesão ao regime de pagamento a crédito é feita median-
te a abertura de uma conta-corrente.

2. O cliente do regime de pagamento a crédito recebe men-
salmente uma factura discriminada da sua conta-corrente, com 
indicação das respectivas condições de pagamento.

3. Não sendo o pagamento efectuado no prazo indicado, são 
cobrados juros de mora à taxa de 3% ao mês, acumuláveis, até 
ao integral pagamento das quantias em dívida.

4. O atraso no pagamento por período superior a três meses 
implica a suspensão do crédito, procedendo-se à cobrança 
coerciva das quantias em dívida através do processo de execução 
fiscal.

5. Em caso de suspensão do crédito por falta de pagamento, o 
Operador Público de Correio pode bloquear o acesso ao registo 
informático referido no n.º 2 do artigo seguinte em relação aos 
CPEC não pagos, até à regularização do respectivo pagamento.

Artigo 10.º

Registo e conservação

1. A cada CPEC aposto corresponde um código único de 
identificação.

2. O Operador Público de Correio deve manter um registo 
informático dos CPEC apostos, por um prazo não inferior a 
quinze anos a contar da data de cada aposição, que permita às 
pessoas autorizadas verificar, em qualquer altura, a integridade 
do documento electrónico e da data e hora nele apostas.

3. O prazo referido no número anterior é, contudo, reduzido 
para o prazo legal de arquivo do documento, quando este for 
inferior a quinze anos.

Rectificação

Verificando-se uma inexactidão na versão em língua portu-
guesa do Regulamento Administrativo n.º 17/2009, publicado 
no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Ma-
cau n.º 23, I Série, 3.º Suplemento, de 12 de Junho de 2009, 
procede-se, ao abrigo do artigo 9.º da Lei n.º 3/1999, à sua recti-
ficação:

Assim, no n.º 1 do artigo 5.º:

Onde se lê: «…contados a partir da data de emissão do termo 
de autorização ou da data de emissão da licença de utilização da 
fracção, consoante a data posterior, independentemente do …»
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更正為：“⋯⋯contados a partir da data de emissão do 

termo de autorização, independentemente do ⋯⋯”。

二零零九年七月十三日

行政長官 何厚鏵

經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

第 75/2009號經濟財政司司長批示

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據澳門特別行政區與澳門逸園賽狗（股

份）有限公司簽訂的賽狗專營批給合同第三條的規定作出本批

示。

一、核准本批示附件的賽狗《“單雙”博彩規章》，該規

章為本批示的組成部分。

二、本批示自公佈翌日起生效。

二零零九年七月十四日

經濟財政司司長 譚伯源

––––––––––

賽狗“單雙”博彩規章

第一條

投注種類

單雙——為投注者在一場賽事中，對跑入頭三名位置狗隻

的編號的算術和是奇數“單”或是偶數“雙”而進行投注之博

彩方式。

第二條

勝出組合

「勝出組合」為：

（一） “單”：跑入頭三名位置狗隻的編號的算術和是奇

數；或

deve ler-se: «…contados a partir da data de emissão do termo 
de autorização, independentemente do …».

13 de Julho de 2009.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA                        

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 75/2009

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Bási-
ca da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do artigo 3.º do contrato de concessão para a exploração do 
exclusivo das corridas de galgos, celebrado entre a Região Ad-
ministrativa Especial de Macau e a Companhia de Corridas de 
Galgos Macau (Yat Yuen) S.A., o Secretário para a Economia e 
Finanças manda:

1. É aprovado o Regulamento de Apostas Mútuas nas corri-
das de galgos «Número Ímpar ou Par», anexo a este despacho e 
do qual faz parte integrante.

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

14 de Julho de 2009.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tam Pak Yuen.

––––––––––

REGULAMENTO DE APOSTAS MÚTUAS 
NAS CORRIDAS DE GALGOS
«NÚMERO ÍMPAR OU PAR»

Artigo 1.º

Tipo de apostas mútuas

Considera-se como aposta do «Número Ímpar ou no Número 
Par» o tipo de aposta em que os apostadores colocam as suas 
apostas no número ímpar ou par obtido pela soma aritmética 
dos números distintivos de galgos que são classificados nos três 
primeiros lugares numa determinada corrida.

Artigo 2.º

Combinações Vitoriosas

São apostas vitoriosas as seguintes combinações:

1) «Número Ímpar», obtido pela soma aritmética dos núme-
ros distintivos de galgos que são classificados nos três Primeiros 
lugares; ou




